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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

28 de fevereiro de 2023 

023/2023-PRE 

OFÍCIO CIRCULAR 

Participantes do Listado B3  

Ref.: Inclusão de nota explicativa no Manual de Definições e 

Procedimentos dos Índices da B3 e exclusão dos BDRs no cálculo do 

Índice de Negociabilidade  

Informamos que, a partir de 28/02/2023, será realizada a inclusão da nota 6 na 

seção 1.5 – Índice de Negociabilidade, do Manual de Definições e Procedimentos 

dos Índices da B3. 

A fórmula do Índice de Negociabilidade (IN) permanecerá a mesma, sendo: 

 

Onde: 

𝑰𝑵 = índice de negociabilidade. 

𝒏𝒂 = número de negócios com o ativo a no mercado a vista (lote-padrão). 

𝑵 = número total de negócios no mercado a vista da B3 (lote-padrão). 

𝒗𝒂 = volume financeiro gerado pelos negócios com o ativo a no mercado a 

vista (lote-padrão). 

𝑽 = volume financeiro total do mercado a vista da B3 (lote-padrão). 

𝑷 = número total de pregões no período. 
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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

A inclusão da nota 6 altera o cálculo do Índice de Negociabilidade (IN), que 

atualmente considera BDRs nas seguintes variáveis: 

N = número de negócios no mercado a vista da B3 (lote-padrão); e 

V = volume financeiro total do mercado a vista da B3 (lote-padrão). 

A nota incluída no Manual de Definições e Procedimentos dos Índices da B3 terá 

a seguinte redação: 

6. Para o Índice de Negociabilidade de ações e units, os dados de negociação 

consideram apenas as negociações do mercado a vista (lote-padrão) de ações 

e units. Para o Índice de Negociabilidade de Fundos de Investimentos 

Imobiliários, os dados de negociação consideram apenas as negociações do 

mercado a vista (lote-padrão) de Fundos de Investimentos Imobiliários. 

A alteração será considerada para o próximo ciclo de rebalanceamento, a partir 

da próxima prévia, a ser divulgada em 03/04/2023, sendo os dados dos BDRs não 

considerados para o cálculo desde 10/10/2022. 

A nova versão do Manual de Definições e Procedimentos dos Índices da B3 pode 

ser consultada em www.b3.com.br, Market Data e Índices, Índices Amplos, Índice 

Bovespa, Manual de Definições e Procedimentos. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Diretoria de Produtos 

Listados, pelo telefone (11) 2565-4665 ou e-mail indicesb3@b3.com.br. 

Gilson Finkelsztain 

Presidente 

José Ribeiro de Andrade 

Vice-Presidente de Produtos e Clientes  
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